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LEI Nº 1.272, DE 30 DE OUTUBRO DE 1991

Dá denominação a próprio municipal. 

MANOEL SAMARTIN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES EU LHE SÃO CONFERIDOS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada PRAÇA ROTARY, o logradouro público situado no Bairro Jardim São Jorge, entre as ruas Goiânia, Brasília e São Paulo, neste Município.

Parágrafo único.  As placas indicativas conterão os seguintes dizeres – “PRAÇA ROTARY”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 30 de Outubro de 1991.
MANOEL SAMARTIN

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria desta Prefeitura na mesma data.

JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO

Respondendo p/ Secretária

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
[image: image1.jpg]